
ESTADO DE GOIÁS

LEI Nº 17.571, DE 20 DE JANEIRO DE 2012.

Declara de utlidade pública a entdade que

especifica.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos ermos do ar. 10 da

Constuição Esadual, decrea e eu sanciono a seguine Lei:

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos ermos do ar. 10 da Constuição

Esadual, decrea e eu sanciono a seguine Lei:

Ar. 1º Fica declarada de utlidade pública a ASSOCIAÇÃO DE CULTURA E DEFESA

DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO DE CORUMBÁ DE GOIÁS, inscria no Cadasro Nacional da Pessoa

Jurídica (CNPJ) sob o nº 00.410.155/0001-04, com sede no Município de Corumbá de Goiás-GO.

Ar. 2º Esa Lei enra em vigor na daa de sua publicação.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, em Goiânia, 20 de janeiro de 2012,

124º da República.

MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR

(D.O. de 23-01-2012) - Suplemeno

Ese exo não substui o publicado no Suplemeno do D.O de 23/01/2012
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